
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450. Telefone: (81) 3301-1280 

GABINETE DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR 
 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 
regimentais, que seja feita uma Indicação ao Prefeito do Recife, Sr. João Campos, 
e à Secretária de Saúde, Sra. Luciana Albuquerque, para a Prefeitura da Cidade do 
Recife ceder, com encargo, o Casarão do Sítio Trindade, imóvel público de sua 
propriedade, Parque Sítio da Trindade, Casa Amarela, Recife-PE. 

 
Dê-se ciência do teor deste Requerimento ao Sr. Rinaldo Júnior, Rua Princesa 

Isabel, nº 410, Gabinete nº 5, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450. Telefone: (81) 
3301-1280. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
Este Requerimento tem por objetivo garantir uma estrutura física, um espaço 

para os profissionais que trabalhem no Sítio da Trindade como por exemplo, os 
profissionais de educação física do Programa Academia da Cidade. Tendo em vista que 
o Art. 4 do referido Projeto de Lei nº 40/2022, estabelece contrapartidas pela cessão 
do uso, a ações rotineiras nas dependências do Sítio da Trindade. 

 
Esta Reivindicação se faz justa e necessária para fortalecer a manutenção do 

Programa Academia da Cidade (PAC), que beneficia nossa população. 
 
Portanto, é em atendimento ao justo Pleito que solicitamos o apoio dos nobres 

Pares desta Casa Legislativa para a aprovação deste Requerimento. 
 
 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 22 de Novembro de 2022. 
 

RINALDO JÚNIOR 
Vereador - PSB 
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